
CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

REQUERIMENTO  N.º  17/2023  –  PEDIDO  DE  INFORMAÇÕES 

 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, entre 

elas, artigo 205 e parágrafos do Regimento Interno e 73, V, da Lei Orgânica Municipal, vem 

respeitosamente requerer deliberação e aprovação por parte do Egrégio Plenário desta proposição, a fim de 

que seja remetido PEDIDO DE INFORMAÇÕES ao Prefeito Municipal, sobre assuntos referentes à 

Administração Municipal, especificamente sobre a atual situação da Localidade do Faxinal dos Mineiros, 

solicitando-se as seguintes informações:  

a) Os serviços públicos municipais serão mantidos na localidade?  

b) Já existe manifestação do Governo do Estado, da Assembleia Legislativa do Estado ou 

dos demais órgãos afins, a respeito da legalidade desta situação, ou ainda serão realizadas consultas em 

algum destes órgãos? 

c) Que sejam disponibilizados os documentos acerca de toda a atual situação que envolve a 

comunidade, tais como: Lei Estadual, mapa de localização e demarcação, pontos atualizados de GPS, 

eventual decisão judicial para cessação dos serviços de saúde de responsabilidade do SUS, visto que a 

manifestação do executivo apenas usou da justificativa de eventual decréscimo da arrecadação sem 

apresentar provas concretas sobre o que disse, sendo assim que estas provas dos eventuais erros passados 

sejam encaminhados a esta casa de leis; 

d) Se existirem, que sejam encaminhados documentos que comprovem o que o executivo 

alegou em seu programa de rádio, em relação a antecipar a mudança de títulos de eleitores e blocos de 

produtores para o município de Fernandes Pinheiro, e que seja fornecida a legislação pertinente que obriga 

de imediato a tomada desta iniciativa a qual obriga a população a procurar o município vizinho para novos 

cadastros. 

 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
 

Da nata função fiscalizadora que cabe ao Vereador, apresenta-se esta proposição. 

Considerando rumores, a manifestação do Prefeito Municipal e de seu Secretário de 

Governo em seu programa semanal de rádio denominado ALO TEIXEIRA, mais precisamente do dia 06 de 

fevereiro de 2023 na Rádio Najuá de Irati, onde o Executivo e seu Secretário anunciam que grande parte da 

população da Comunidade do Faxinal dos Mineiros não faz mais parte do território de Teixeira Soares, sem 

apresentar qualquer documento a respeito;  



Considerando que alguns serviços já estão sendo suprimidos ao povo daquela comunidade 

pelos órgãos públicos municipais, principalmente cascalhamento e manutenção das estradas; 

Considerando que não houve, pelo menos por enquanto, nenhuma manifestação em público 

e/ou oficial da Prefeita do Município de Fernandes Pinheiro para acolher a comunidade, no mínimo 

necessário, principalmente as estradas e os cadastros na área de saúde enquanto garantia constitucional; 

Considerando as mensagens que circulam em grupos de whatsapp, onde de forma não 

oficial algum servidor público do Município de Teixeira Soares orienta seus subordinados a efetivar o 

descredenciamento dos serviços de saúde para a população daquela comunidade, contrariando o 

pronunciamento do Chefe do Executivo e de seu Secretário onde afirmam que os serviços seriam mantidos 

e seria realizada a transição de forma gradativa e que povo seria tratado com respeito; 

Considerando que hoje o sentimento da comunidade é de que estão comparados ao povo 

yanomami quando o então Presidente assumiu a Presidência da República, com atendimento zero, 

principalmente na área mais sensível que é a saúde do ser humano; 

 Considerando que não houve uma prestação de contas baseada em documentos de órgãos 

oficiais, ficando tudo no “disque e me disque”, 

Justifica-se o requerido visto que várias são as reclamações acerca do assunto, não só da 

comunidade afetada mas de toda a região, em decorrência do esvaziamento da Escola do Rio D’ Areia de 

Cima, onde professores serão afetados com o fechamento de turmas, tanto municipais como estaduais, além 

do prejuízo aos motoristas de ônibus escolares, a associação de fornecimento de água, a igrejas, etc, sem 

contar com a distância que os moradores estão percorrendo, além de custo financeiro, até o Distrito de 

Angaí e/ou onde fica a Sede do Município de Fernandes Pinheiro para o atendimento desses serviços. 

Sendo assim, conclamo os demais Vereadores para, ao lado da comunidade, intervir cada 

um com o seu Deputado Estadual e assim confirmarmos que a divisa está errada, e que articulemos junto à 

Prefeita do Município de Fernandes Pinheiro e a Assembleia Legislativa para que as divisas sejam 

retificadas, evitando futuros transtornos que afetarão ainda mais a comunidade e as localidades ao seu 

entorno, as quais sempre foram unidas em todos os sentidos.  

Contando com o apoio dos nobres colegas, espera-se ver o presente Requerimento aprovado 

nesta Casa e atendido, no prazo legal, pelo Prefeito Municipal. 

Teixeira Soares, 26 de junho de 2023. 

 

Tiago Bohn Bogo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


